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CONTRATO N2 249/2015

PREGAO PRESENCIAL N . 2 180/2015

cesso LC n. 2 243— Homologado em 03/12/2015 V

drncratodeFornecirnento que entre 
Si celebram o MUNICIPIO DE PAlO BRAGADO e a

empresa TVSOM COMERCIO DE ELETRO-ELETRÔNICOS EIRELI - ME, nos termos da Lei n° 8.666/93 e
suas alteraçoes posteriores e na forma abaixo:

CONTRATANTE: Municip lo de Pato Bragado, Estado do Paraná, pessoa juridica de
direito püblico interno, inscrito no CNPJ sob o 01 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo
Prefeito, o senhor ARNILDO RIEGER, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG n2
903.579-6/PR e do CPF n 9 034.113.979-34, residente e dorniciliado na Avenida Continental, n. 2 919,
MunicIpio de Pato Bragado, Estado do Paraná, e;

CONTRATADA: TVSOM COMERCIO DE ELETRO-ELETRONICOS EIRELI - ME, pessoa
juridica de direito privado inscrita no CNPJ sob n 9 18.563.813/0001-55, corn sede na Avenida
Continental, n. 9 1347 - Sala 2, MunicIpio de Pato Bragado - PR, telefone para contato n. 2 45-3282-
1768, neste ato representada por seu Procurador, o senhor Clóvis Hoffmann, portador da Cédula de
Identidade n 2 . 8.069.014-8 e do CPF/MF n 2 099.074.788-30, residente e domiciliado na Cidade de
Pato Bragado - PR, acordam e ajustarn o presente contrato, nos terrnos da Lei N. 2 8.666/93, de 21
de junho de 1993, suas alteraçOes subsequentes e legislaçao pertinente, Licitação modalidade
PREGAO PRESENCIAL N.2 180/2015 e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos,
observaçOes e responsabilidades das partes.

Cláusula primeira - Do Objeto:
Aquisiçao e instalaçao de 01 (urn) equiparnento para impressäo de senha digital (painel de senha),
MARCA VITAL TECH, junto a Secretaria Municipal de Saüde, corn as seguintes caracteristicas:

• 01 irnpressora de senha X printer corn data e hora;
• 04 botao acionador;
• 01 botão de ajuste;
• 01 painel senha guiché 12 cm;
• 01 suporte senha guiche 12 cm;
• 10 bobina terrno sensivel;

•Mao de obra para instalaçao e treinarnento de servidores.
a. A entrega do equipamento pela licitante vencedora deverá ocorrer em ate 15 (quinze) dias,

contados da data de assinatura do termo contratual;
b. 0 conjunto a ser (ern) fornecida(s) deverá (âo) obedecer as norrnas e padrOes da ABNT e

INMETRO, ser de boa qualidade e atender eficazrnente as finalidades que dele naturalrnente se
espera, conforrne deterrnina o Código de Defesa do Consurnidor.

c. Garantia: 12 meses, contados da data da entrega, instalaçâo e pleno funcionamento da mesma

Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis e Fiscalizaçâo
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Para efeitos obrigacionais tanto o Pregãa na Forma Presencial n Q 180/2015, quanta a proposta
adjudicada integram a presente cantrato, valenda seus termos e candiçoes em tudo quanta cam ele
nãa canflitarem. A fiscalizaçãa deste contrata, ficará a cargo da Secretaria Municipal de Saüde.

Cláusula terceira - Do preço, condiçôes de pagamento, de reajustamento e atualizaçâo financeira
0 valor global a ser praticada neste contrato será de R$ 3.750,00 (três mil setecentas e cinquenta
reais). Deste valor, R$ 450,00 (quatracentas e cinquenta reals) referem-se a mao de abra para
instalação e treinamento de servidores. 0 pagamenta será efetuado em ate 30 (trinta) dias após a
efetiva entrega do abjeta deste cantrata, e mediante apresentaçäa dos documentos de cabrança,
que samente serâa processadas após Iiberaçäa do órgão competente.
a) A Nota Fiscal deverá ser emitida cantarme Norma de Procedirnenta Fiscal expedida pela Receita
Federal.
b) Na Nota Fiscal deverá canstar a discrirninaçaa dos itens, nümera da licitaçao, nOmera do Cantrato
e outras dados que julgar canvenientes, nãa apresentando rasura e/ou entrelinhas.
c) A Nata Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela prOpria Contratada, abrigatariamente cam a nümera
do CNPJ apresentado nos dacumentos de habilitaçäa e na praposta de preços, não se admitinda
Notas Fiscais/Faturas emitidas cam outra CNPJ, mesma aqueles de filials au rnatriz.
d) 0 pagarnento paderá efetuado via transferência Bancária, devenda para tanta a Empresa
vencedara informar no ato da Entrega da Nata Fiscal a Agência Bancária e a Canta Carrente que
deverà estar abrigatariamente em nome da mesma. SICREDI - AG 0715—C/C 39717-2

Cláusula quarta - Da Vigéncia do Contrato e do Crédito Orçamentãrio
o presente cantrato tern vigéncia de 03 (très) meses, inicianda-se na data de assinatura deste
Termo Cantratual, a qual paderá ser renavado casa baja interesse entre as partes. 0 abjeto deste
cantrata deverá ser dispanibilizado diariamente ao Contratante, conforme necessidade de
abastecimento. As despesas decarrentes deste Cantrato carrerão a canta dos recursas financeiras
dispaniveis nas seguintes DataçOes Orçamentárias:
02.009 - Secretaria Munkipal de SaUde
103031450.2043— Assistência Farmacêutica
4.4.90.52.34.6144 - Equipamento de processamenta de dadas - Fonte 498
3.3.90.39.99.6158 - Demais Serviças de Terceiras - pessaa JurIdica - Fante 498

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes:
Constituem direitas da CONTRATANTE receber a abjeta deste Cantrata nas condiçOes avençadas, e
da CONTRATADA perceber a valor ajustado na forma e no praza canvencianadas.

Cláusula Sexta - Sançôes Administrativas para o Caso de Inadimplemento Contratual:
Serâo consideradas as seguintes penalidades, sem prejuIza da açãa civil e criminal que couber: a)
em casa de atraso injustificada no cumprimento do abjeta, será aplicada a Contratada multa
rnoratória de 0,5% (zero vIrgula cinca par cento) sabre a valor cantratual, exigivel juntamente cam a
cumprimenta das abrigaçöes contratuals, par dia consecutiva de atrasa ern relaçäo a data prevista
para a execuçaa dos serviças, limitada a 10% (dez par cento) do valor total do Contrato: b) pela
inexecução total ou parcial do Contrato, a Contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a
Contratada as sançöes previstas no Artiga 87, da Lei no. 8.666/93, sendo que em casa de multa
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corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; c) multa de 1%(um por cento)
do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência, a contratada infringir quaisquer das
demais obrigaçOes contratuais; d) suspensão do direito de participar em licitaçOes junto a
contratante.

Cláusula Sétima - Da Rescisâo:
0 presente Contrato poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 e
seguintes da Lei no. 8.666/93.
PARAGRAFO UNICO - A CONTRATADA reconhece Os direitos do CONTRA TANTE, em caso de
rescisüo administrotiva prevista no ortigo 77, do Lei 8.666193.

Cláusula Oltava - Legislação Aplicável
0 presente instrumento contratual rege-se pelas disposiçöes expressas na Lei no. 8.666/93, de 21
de junho de 1993, corn as alteraçöes subsequentes, e pelos preceitos de direito püblico, aplicando-
se-Ihe supletivamente, as princIpios da Teoria Geral dos Contratos e as disposiçoes de direito
privado.

Cláusula Nona —Transmissâo de Documentos:
A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita
através de protocolo, por correlo eletronico ou mediante transmisso de fac-simile. Nenhuma outra
forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

Cláusula Décima - Casos Omissos:
Os casos omissos serão resolvidos a luz da Lei 8.666/93 e suas alteraçOes, e dos principios gerais de
direito.

Cláusula Décima Primeira - Do Foro:
Fica eleito o foro da Cornarca de Marechal Cândido Rondon, para dirirnir dOvidas ou questöes
oriundas do presente Contrato.

Gabinete do Prefeito do MunicIpio de Pato Bragado - PR, aos dois dias do rnês de dezembro de
2015.
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